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LEI Nº 887/2010 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AJUDA 

FINANCEIRA MENSAL AOS ESTUDANTES DE CURSO TÉCNICO 

OU UNIVERSITÁRIO DE VILA BELA EM CÁCERES – MT  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela 

da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
 
FAÇO saber que o Presidente da Câmara vereador Clézio 

Aparecido Freira fez indicação a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
ajuda financeira aos estudantes de Vila Bela da Santíssima Trindade que estudam em 

Cáceres. 
Artigo 2º - A ajuda financeira será no valor de até R$ 

1.000,00 (Um mil reais) mensal, que será usado especificamente para pagamento de 

locação de imóveis para abrigar vilabelenses que comprovadamente cursam 
Universidade ou curso técnico profissionalizante na cidade de Cáceres-MT. 

 
Parágrafo Único – A importância acima descrita será 

depositada na conta poupança nº. 5.321-x, Agência 1095-2, Banco do Brasil local do 

Acadêmico Dalton Frazão de Almeida, portador do RG: 1525003-2 SSP/MT, que 
compromete a prestar contas do recurso recebido até 30 (dias) dias após o 
recebimento do mesmo. Sendo apresentado recibo de pagamento do aluguel com a 

relação dos alunos beneficiados, assinada pelos mesmos. 
 

Artigo 3º - Para cobertura das despesas da presente Lei será 
utilizado recurso da Secretaria Municipal de Educação, com dotação especifica.  

 

05 – Secretaria Municipal de Educação 
01 – gabinete do Secretário de Educação  

2.020 - Apoio ao ensino superior  
3.3.90.18 – Auxilio financeiro a estudantes 
Ficha 106 

 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS NOVE DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZ. 

 

Wagner Vicente da Silveira 
PREFEITO 

 


